
PARECER Nº.                                  , DE 2008
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 72, DE 2007.

De autoria da nobre Deputado Rui Falcão, o Projeto de Resolução nº. 72, de 2007 determina a publicação exclusivamente digitalizada do caderno do Poder Legislativo do Diário Oficial. 
A proposição esteve em pauta no período regimental, compreendido pelas 128ª a 132ª Sessões Ordinárias (de 16/10/2007 a 22/10/2007), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça para análise de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do § 1º do art. 31 da XIII Consolidação do Regimento Interno, cabe-me fazê-lo na qualidade de Relatora designada.

O Projeto determina que a parte do Diário Oficial relativa aos atos do Poder Legislativo seja disponibilizada apenas na forma digitalizada, excepcionando as cópias destinadas aos arquivos de bibliotecas públicas. Determina, ainda, a realização de convênio com a Imprensa Oficial para a distribuição dos arquivos digitalizados, mediante cadastro de endereço eletrônico. Estabelece o prazo de seis meses para que a resolução entre em vigor. 

A matéria é de natureza legislativa, devendo assumir a forma de projeto de resolução, nos termos do artigo 145, § 3º, da XIII Consolidação do Regimento Interno, não havendo, no que compete à Comissão de Constituição e Justiça examinar, qualquer óbice a sua tramitação.

Em face do exposto, o parecer é favorável ao Projeto de Resolução nº. 72, de 2007.

Sala das Comissões,

ANA PERUGINI

Relatora
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